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Os presentes autos tiveram início colrì o ciespacho n.o03/2014 clo Digníssimo

Prulcirrador-Geral da República, após a'.zeiculação pelos ór'gãos da comunicação sociaÌ

iclativamenlc a constifuição cla Sociei-ÌacÌe coina a designação "Doble Brothers

h'cstirnent aruj Service, SA, cujos sócics são sujeitos aÍetos ao Governo e a Presidência

cla Ììepública, há necessidade averiguar a prâica de er.entual, com o objetivo cle

r,-/(rligÍ,leÍ a prática eventual de açÒes pi'evista e punida na legislação penal, nos

terÍÌÌos clo art.'459.n e 464.n dos CP.

Compulsados os autos e feitas as diligências ti is como convenientes temos

qíie, os Íarctos denunciados não consubstanciam a práiica cle qualquer ilícito penal, nem

rào pouco de Lransgressão.

Face ao exposto, e sem necessidade de mais considerandos, determino o

arquivamento dos autos ao abrigo do disposto no artigo 273", n."L, do Código de

Processo Penal.
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